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CNPJ/MF 57.264.509/0001-69
DECRETO N° 1860, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO

ALTERA O ARTIGO Io DO DECRETO N° 1532, DE 07 DE 

FEVEREIRO DE 2013 PARA ALTERAR OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNICAS.

AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

e

CONSIDERANDO a necessidade de alterar os membros do 

Conselho Municipal do Meio Ambiente designados pelo Decreto Municipal n° 

1532, de 07 fevereiro de 2013;

DECRETA:

ARTIGO Io - Ficam alterados os membros designados pelo 

Conselho Municipal do Meio Ambiente, passando a ser composto pelos seguintes 

membros:

1 -  Representante do Poder Executivo Municipal

Titular: Laércio Lauder da Silva 

Suplente: Gilberto Nascimento Bertolino

2 -  Representante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano

Titular: Joel Martins de Paiva Júnior 

Suplente: Marcos de Andrade

3 -  Representante das Secretarias do Meio Ambiente e Agricultura

Titular: Leandro Henrique Tavares 

Suplente: Keila Priscila Venturelli de Souza

4 -  Representante da Associação de Produtores Rurais ou da Categoria

Titular: Rogério Luiz Prestes

Suplente: Lúcia Dalva Batista de Vasconcelos

5 -  Representante da Sociedade Civil

Titular: Alexandre Ribeiro Gonçalves 

Suplente: Wesley Gonçalves Zareski

1



\  ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Uno dos Santos, s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  C EP  18935-000 

'  CNPJ/MF 57.264.509/0001-69

) PREFEITURA MUNICIPAL D E ESPÍRITO SANTO DO TURVO

6 - Representante de Associação de Bairro

Titular: Tereza Marco de Souza 

Suplente: Greisy Roberta de Souza

ARTIGO 2o - Ficam mantidas todas as demais disposições 
do Decreto Municipal n° 1532, de 07 de fevereiro de 2013.

ARTIGO 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 20 de abril de 2017.
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